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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 034/2019.
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O Vereador

à apreciação

"Concede ao Senhor EDER

COSTÀ RIBEIRO, o Título de
Cidadão Guaçuiense."^

xo as^nado;, nb uso de suas atribuições legais, submete
CâmararMunicipal de Guaçuí ò següintè:

PROJETO DE DECRETO

Art. 12. "Concede ao Senhor EDER COSTA RIBEIRO,, o Título dé

Cidadão Guaçuien.se". .

Art.-22, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 19 de agosto dé 2019.

D LVES DE PAULA

Vereador da CMG " ('

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1°Andar - Guaçuí-ES CEP 29560:000 - Telefax(28j 3553 1540
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PARECER jurídico

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 034/2019.

PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N° 059/2019. •

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

G-
SV

-4^

EMENTA: ' "Projeto de Decreto Legislativo. Cidadão
Guaçuiense. Art.268 é seguiritès do Regimento loternò.
Requisitos" , ',

1. RELATÓRIO: • - ■ , :

Foi solicitado Parécer Jurídico acercada legalidade,' formalidade e'constitucionalidade do Projeto^de
Decreto do Legislativo n" 034/2019 oriundo do Poder Legislativo que trata de ."Concede ao Senhor EDER
COSTA RIBEIRO, o Titulo de Cidadão Guaçuiense".

■ ' 2. PARECER:

Ó Projeto de Decreto do Legislativo, visa Concede ao Senhor EDER CÕSTA RIBEIRO, o. Titulo de
Cidadão Guaçuiense. ^ '

Èsclarece o art. 268 do Regimento Interno dessa Casa de Leis que para recèber tal Honraria, o
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber;

Art. 268. São requisitos para se ser agraciados com o Titulo de Cidadão Guaçuiense: j

I - ser nascido em outra cidade que não Guaçui; • ' / .

II - ter prestado relevantes serviços à cidade de.Guaçui; ~ ■

lli- ser um elemento honrado e de ilibada conduta. ^

Conforme se vê se o homenageado preencher bs requisitos acima, o Projeto'de Decreto db ■
Legislativo estará ancorado pelas normas regiimentais, sob o respaldo dos art. 268 do
Regimento Interno dessa Casa,de Leis (Resolução 016/2000). ,

CONCLUSÃO::''-' : ■ ■' L : f i,

' Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto do Legislativo, cabendo ao Egrégio-Plenário apreciar o seu
mérito. , • ,

É o parecer.

Guaçul-ÉS, 28 de agosto de 2019. ■ ~ -
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Gârh^á Münicipal^^^^^^^
cr

Estado dò Bpírifo Santo.. '

PARECER DA COMISSÃO DE lUSTICA E REDÀCAO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°034/20l9 - Cdneedé ao Senhor
"EDÉR COSTA RIBEIRO", o Título de Cidadão. Guaçuiense.' ' . > ; ' '

Exmo. Senhor Presidentèf ^ : ;> '. . /. , ' : ■ - '
,/■

Nós abaixo assinados; membros da Comissão de Justiça è RedaçãóJFinar da Câniara
Münicipàl de GUaçui, após análise técnica e especializada quanto aos'aspectos .
legais, somos pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. do . Projeto de
Decreto do Legislativo n° 034/2Ò19, oriundo dò Poder Legislativo, de acordo çoni
o

.  1' ■

.  -Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda dé Aguiar". ■
-  ( :

Guaçuí-ES, 30 dé Agosto de 2019.

I  \
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José C^rlòsPereirai Leal
Presidente

Pátilò Heririque Cpuzi Rosa
Relator ./•;/

Miriah Soroidoni Carválhò
Membro

■/. ''U- ■í- ■ .
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,Praça Jòão Acdcinhò,'02,1° Andar Guaçuí-ES CEP 29560-000 -.Telefax (28) 3553 1540 , ■



Câmara Municipal de Guaçuí
•  . Estado do Espírito Santo '

DECRETO Legislativo n°. 399/2019.

o Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento interno, promulga o següirite:

DECRETO

Artigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, o "Título de Cidadão
Guaçuiensè", a saber: . , , . ' . ;

EDER COSTA RIBEIRO

Artigo 2®. Este Decreto'entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. ,

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçüí-ES;, 24 de setembro de 2019..

ANd^e,LO I^ASIL-VA

Praça João Àcgcinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 ̂  Telefax (28) 3553 1540


